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1'Atâ de RegistÍo de Preços no 04: 12022 (Corporativa)

Processo Licitatório PMT N0 007/2022

Pregáo Eletrônico SRPC Nc 006/2022

oEScRrçÂo
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= |lü320Iu Fls

O tUNrcíPlo OE TORITAIilAIPE, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida

Peeira n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscnto no CNPJ/1,iF sob o no

11.25ô.054/0001-39, por meio da §ECRETARIA DE PLAI{EJA}IEI{T0 E GESTÃO, por meio de seu

Secretário, Sr. José Fllipe Ângelo Oliveira ds Lucêna inscÍito no RG sob o no 797957'l SDS/PE e CPF

085.ô34.844-94, nos termos do que dispoe na Lei n0 10.520, de 17 de lulho de 2002, e o Decreto Municipal

no 34. de 26 de sêlembro de 2019, com aplicaçâo subsidiária da Lei n.o 8.6ôô, de 21 de junho de '1993, e Íace

ao resultado obtido no Pregáo Eletrônico (SRPC) PMT n0 006/2022, resolve REGISTRAR OS PRECOS

ofertados pela empÍesa vencedora do ceÍlame, a empresa Í{ ILKA SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

11.01í,0í3/0001-96, situada à Av. Proíessor Jose Dos Anios,56, Campo Grande, Recife/PE. CEP 52.04&

450, neste ato representada por sua administradua, Sra. taria llka Santos, bnasileira, solteira, emprêsána,

poítadora do CPF n" 231.836.594-68 e RG n0 2.155.605 SDS+E, residente e domiciliada à Rua do Paissandú,

n0 678, aplo.202, Paissandú, Recjíe/PE, CEP 52010{n0, obietivando íutuÍos cmtratos de íomesmento dos

itens abaixo especiÍicados. mediante as seguintes dáusulas e condi@es:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRnIERA - 0 obieto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo obietivando o

fomecimento, coníecçáo e instalaçáo de placas de metal de aço inox, coníeccionadas de foma indelével em

dacas peÍmanentes para os orgãos e entidades que integram o Poder Executivo do Municipio de Toritâma,

coníorme especifica@s e quantitativos constantes no Anexo V do Edital.

CúUSUIÁ SEGUNDA . Valor Total: R0 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) conÍorme, tabela descrita

abaixo

t

ITEM UNO QUANT. MARCA

VÂLOR

MAx[ro
UNlIÁRIO

VALOR

TOTAL

[\b

í

Placa de mêtal confeccionada em dlapa 16. coín

espessura de 1,55mm, em aço inox 3M escovada

com letras. Írisos e brasão em baixo relevo. na cor

preta e parafusos sextavados em aço. com 6beça
redonda cromada e buchas de nylon. Dimensôes:

0,60 de altun x 0,90 de largura. Com instalaçáo.

60UND

NÃO

SE

APLICA

R$ 9s0.00 R§ 57.000,00

DOS PRAZOS

F- -l

\
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| - Conduzir eventuais Íenegociaçoes dos preços registrado§, conforme inciso Vll, aÍl. 5 do

Decreto Municipal n0.34 de 26 de setembro de 2019: -.
ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditoÍio, as penalidadàs de\rentes de

inhaçoes no procgdimento licitatono, conforme inctso Vlll, art 5 do Decreto Municipal n0. 34

EP i:lt5-n0r -

CúUSULÂ TERCEIRA. 0 prazo de vigência do Regisrro de Preços será de 12 1doze1 meses, conrados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços CoÍporativa, observado as disposifoes contidas no

aÍt. í0 do oecÍeto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019. como nas demais normas legais pêÍtinentes.

SUBCúUSULA ÚXtCl - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de

Regislro de Preços seguirá(ão) o que dispóe o art. 57 da Lai 8"666/93 e suas alualizaçóes.

CúUSUIá QUARTÂ - A DetentoB poderá ser mnvocada paÍa assinaÍ o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) Íazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consocutivos, contado a parlir

da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuizo das sançoes previstas

no arl. 70 da La no 10.520/2002.

CLÁUSULA QUINTA O Wazo pan entrega do objeto licitado será de até 08 (oito) dias úteiô, contados da

solicitaÉo feita pelâ DiretoÍia de Compras. alÍavés da ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláuruh primeira - A Detentora ficará obrigada a trocaÍ o(s) Foduto(s) que vier(em) a

seÍ reJeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍicação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acánete qualguer fuus à Administraçáo ou impoÍte na relevaçáo das sançoes previstas na

lagislação ügente. 0 pÍazo pam entrega do(s) novo(s) produto(s) seÉ ds atá 05 (cinco)diar

úteis, contado do recebimento da solicitação de lroca.

Subcláusula segunda - 0 obieto deste Termo de ReÍerêncra dêverá seÍ entregua e instaledo

pela licitante vencedora. por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Órgâo Gerenciador/Cmtratante. no local indicado pelo solicitante. o qual será dentro do

Município de Toritama, mediante agendamento através do e-mail:

setorcomoÍastontama@qmail.com.

CúUSUIá SEXTA -Caberá a Secretaria de Planeiamento e Geslão, 0rgão Gerenoador, a realizaçáo do

procedimento licitatório, incluindo toda instruçáo processual e consdidaçáo de dados paÍa a realizaçáo do

procedimento licitatório e a prática de todos os atos de cofilrole e administraÉo do Sistema de Registm de

Preços Corporativo, conforme dispoe o aÍt. 22 do DecÍeto Municipal no. 34 de 2ô setembro 2019.

CúUSULA SÉnilA - Quando do gerenciamsnto da Ata de Regrslío de Preços Coçoraüva. o Orgão

Gerenciador, nos termos do aÍi. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 sêlembro 2019. deverá:

ui,-

de 26 setembro de 2019:

GERENCTAMENTO 0A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CoRPORATIVA
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lll . Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contÍaditoÍio, as penalidades d do

descumprimento do pactuado na Ata de Regislro de Preços Corporativa ou do

dêscumpÍimento &s obrigaÇoes contratuais. em relaÉo às suas próprias contÍataçoes,

conforme o inciso lX, aí. 5o do Decr€to Municipalno. 34 de 26 setembro 2019:

lV - Autodzar, excepcional e justrficadamentê, a pronogaçâo do prazo previsto no § ôô do art.

20 do Decreto Municipal n0 34. de 26 de setsmbro de 2019, raspeitado o prazo de vigênoa

da ata, quando solicitada pdo orgão não participante.

CLÁUSUU OrÍAVA - 0 0rgâo Gerenciador promoverá as negocia@es e todos os procedimentos relativos

à revisáo e ao cancelamento dos pÍeços regislrados, obedecendo as disposiçoes do Capitulo Vlll do Decreto

Municipal n0. 34 de 26 setembro de 20í9.

CúUSUI-A NoNA - A presente Ata de Registro de Preços CoÍporativa, durante a sua vigência, poderá ser

utilizada por qualqueÍ oÍgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamenle jusüficada a vantagem. e mediante anuência do oígáo geÍenoador, atendidas as condiçôes

prêvistas no Decrêlo Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA DÉCilA - O Ôrgáo Nào Participante, a que se reÍere o aÍt. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembÍo 2019, somente poderá Íazer uso da Ata de Rêgistro de Preços CoÇorativa, apos a anuência do

Orgáo Gerenciador da Ata.

CúUSUIÁ OÉClttA PrumElRA - Quando da formalizaçáo do psdido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços CoÍporativa, o Orgáo Nào Particrpante deverá inÍormar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado pü autondade competente do órgão or entidade.

CúUSUIA DÉCIMA SEGUT{DA - Caberá ao íomecedor benefciáÍio da Ata de Regrstro de Preços

Corporaliva, observadas as condiçoes nela estabelesdas, optaÍ pela aceitaçào ou não do íomecimento

deconenle de adesão, desde que nào pra,udique as obrigaçoes pÍesentes e futuras decoÍrentes da ata.

assumidas com o 0rgáo Gerenciador e Orgáo1s; parlicrpante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 20 do

art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCltlA ÍERCEnA-AS aquisiçôes ou contrataçÕes por cada Órgao ou Entidade náo

Participante:

J\

Subcláutula pdmein - náo vincuhda a AdministraÉo Pública do Município de Tontamairão poderão

exceder a 500/o (cinquenta poÍ cento) dos quanütatrvos dos ilens do instrumênto convocatóriQ e re!§trados

nâ Ata de Registro de Preços paÍa o Ôrgão Gerenciador e Ôrgão(si Participante(s), em consoiânciâ com o

disposlo no §4o do aÍt. 20 do DecÍeto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORÂTIVA POR ÓRGÀO NÁO

PARTICIPANIES

I
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - 0 quantitativo decoírente de todas as adesóes a Ata de Regisrro

CoípoÍativa não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item Íegistrado, para o orgáo

gerenciador e órgáos participantes, indêpondênlemente do número de orgáos Náo Paílicipantes que

adenrem. nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULÂ DÉC[tA QUINTÂ - Apos a autorizaÉo do OÍgáo Gerenciador, o Ôrgão Não Participante deverá

efetivar a aquisiçáo ou confataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de ügência da Ata

de Regisúo de Preços Corporativa, de acordo com o § 60 do arl. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setemho

de 2019.

CúUSULA DÉC[tlA §EXTA - Compete ao Orgáo Nâo PaÍticipante os atos relatvos à cobrança do

cumpnmento peh fomecedor das obriga@s contÍatualmenle assumidas e a aplicaçáo, obsewada a ampla

deÍesa e o contraditóno, de eventuais penalidades deconenles do descumpnmento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contrata@s, inÍoÍmando as oconências ao ôrgáo gerenciador, conforme

estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FI§CALIZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO OE PREçOS CORPORATIVA

CúUSULA DÉC[rtA SÊnilA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Corporativa Íicará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planelamento e Gestáo, através de seu SecÍeÉÍio, conÍorme o

art. 22 do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula prlmelra . A Gestão dos Contratos provenienles da Ata de Registro de PÍeços

Cuporativa íicará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contrâlante.

;,'ili]il:í:r#i'*'iJ*?JJ,ffi 
,;ffi 

iltr.h11i:,r,'Jia';?HT;,tT:l:::::N'
em setores disünlos da AdministÍaÉo Pública Municipal

a) Secretaria de Planejamento e Gestáo, a Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora de

Gestão Administrativa.

b) Fundo Municipal de Assistência Socral, a Sra. Sinlia Jactara de Paula, Diretora

AdministÍativa.

c) Companhia de Tránsito e TÍansporte Urbano - CTTU, o Sr. Jefrerson Lira da Sifua,

Diretor Adminisfatvo e Financeiro.

d) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Co§ta Gois, Coordenadora

Administrativa.

e) Secretaría de Obras e Urbanismo. o Sr. José Raul S

Coordenador de Exêcução de Obras.

Seixas Sílva.

J

Subcláusula Primerra - 0s fscais setonais designâdos seÍáo.
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Subcláusula Segunda . O fiscal do(s) contrato(s) sera(áo) designado(s) pela(s) unidade(s)

contErtante(s), onde seÉ(ão) mencionados(s) no(s) reÍerido(s) contreto(s), ou instrumento(s)

eguivalento(s).

CúUSUI.A DÉCúíA No|lA - Nâo obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuÉo contrafual, ao Óígáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer íorma de restringiÍ a

denitude dessa respmsabilidade, exeÍcer a mais ampla e comdeta Íiscalização, diretamenle ou poÍ

prepostos designados.

CúUSUtÂ UGÉSltA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) eventual(rs)

Contrato(s) que dela origina(em):

a) ResponsatÍlizar-se pela úgilância e garanth dâ reguladdade e adequação do

foínecimento:

b) Conhecer denamente os teÍmos registrados sob sua íiscalização, pnncipalmente suas

cláusulas. assim como as condiçoes constantes do edital e seus ânexos. com vistas a

identtÍicar as obrigaçoes in concrBÍo tanto do Órgão GerenciadoÍ quanlo da Detentora;

c) Conhecer e reuniÊse com o pÍeposto da Detentora coín a finalidade de deÍintr e estabelecer

as êslretégaas da execuFo do obieto, bêm como traçar melas de controle, íiscalizaçáo e

acompanhamento do Íomecimenlo;

d) Exigir da Detentüa o Íiel cumprmento de todas as condiçoes registÍadas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos:

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraSes do quantitaüvo do objeto ou

modiíicaçáo da forma de sua execuçã0, em razão do Íato superveniente ou da otro qualquer,

que possa compíomeler a aderência do registro e seu efetivo resultado:

h) Comunicar íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as

irÍegularidades cometidas passíveis de penalidade, apos os contatos prévios com a

4F

Detentorai

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relaoonadas com a execuçáo da Âta

Registro de Preços, dêleÍminando o que Íor necessário à regularizaÉo das faltas ou d

observados.

(

í) Recusar o íomecimento inegular. náo aceitando produlo diverso daquele que se encontÍa

especiíicado no Termo de Reíerência. Ànexo V do Edital, desta Ata de Regisko de Preços,

assim como observar. pam o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detêntora;

)



PDE
jf"".r.,r,"^ o.
T I,RÍÍA]íA ô1'.\.

Ê rrüü-?15

';+o

1t.h.tt.t do p.d tor,ot

rRl:lt_t1 uR.{ NL\tC tp {1. Df ToRll ,\}t\

CúUSuua UCÉStNl ÍERCEIRA - O recebimento defrnitivo não exdui as

administraüve, civil e penal da Detentora.
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CúUSUIÁ VIGÊSlilA PRIilEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporaüva e dos

Contrâtos quê dela originarem

a) Autonzar a abeÍtura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a deÍesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitrr avaliação da qualidade do Íomecimento:

c) Acompanhar e observar o wmprimenlo das cláusulas registradas nesta Atâ de Registro de

Preços Corporativa/Contraluais,

d) AnalisaÍ os Íelatôrios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

e) Propor aplicação de sançóes administratvas pelo descumprimento das cláusulas

Íegistradas/contratuais apontadas pelo fi scal,

0 Providenciar o pagâmento das faturas emitidas pelâ DetontoÍa/Contratada, mediante a

observância das exigências registradavcontÍatuais e legais;

g) MantsÍ mntrole atualizado dos pâgamentos eíetuados, obseÍvando para que o valor da

Ata de Registro de Preços e Contmtos não sqa utrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de RogistÍo de Preços/Conlrato para a adequada observánoa das

cláusulas regrsfadas/contÍatuais.

RECEBIMENTO OO OBJETO

CLÁUSUIÁ VGÉSlilA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preps deveÉ ser recebido F
Subcláusula primêlra - Provisoriamente, pelo fiscalda Ata de Registro de Preços Corporativa, para

efeito de postenor verificação de conformidade do produto com as especifica@s constante no

Temo de ReÍerêncra, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Defniüvamente, pelo fiscalda Ata de Registro de Preços Corporativa. após

a conÍerência, veriticaÉo das especiícações, qualidade, quantidade e da conÍormidade do produto

antregue, de acordo com a proposta apresentada.

§*'**

ô
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DO PAGAMENTO

CúUSUIÁ VrcÉSlÍ{A QUARTA - O MunicÍpio de Toritama aÍetuaÉ o pagamenro das notas fiscais

reíeÍentes ao Íomecimento obteto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (lrinta) dias

consecutjvos. a contar da data de entrada das mesmas no gotocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira n0 Í370, Parque das Feiras, Toritama/PE. devendo ser apresentadas devidamente

atestâdas e conelamente preenchidas, sem Gsuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentua opte por depósito em contaroÍTente mantida em

instituiçâo bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

impoÍtáncia a titulo de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláugula sêgunda - 0 Munrcípio de Tontama verificará as hipoteses de retenÉo na fonte de

encargos tributários. 0s tributos relaüvos ao fatuíamento serâo descontados da Detentora no

momento da liquidaÇào da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceiÍa - O Município de Toritama deduzirá do monlante a pagar os valores

corÍespondentes a multas ou rndenizações devidas pela DelentoÍa.

cLÁUsUlÁ UGÉSltlA OUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibno econômrco-Íinanceiro

rnicial do Contrato, na oconhcia de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçá0.

cúUsulá UGÉslt{A sExTA - oconendo atraso no pagamento. desde que pam trnto a contratada náo

tenha conconido, de alguma íorma. haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

vaflaçáo acumulada do o Índice Nacional de Preços ao Cmsumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSUL VrcÉSltA SÉTlÍrlA- oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

pelo Órgão Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em câso previsto em lei, Íica

assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçoes até que sela

normalizada a situaÉo.

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORÂ

CúUSULA VrcÉslÍ{A OTAVA - Além das obngações legais, regulamentares e as demais constanles do

rnstÍumento contratual e demais documentos, obriga-se, a lrcitante adjudicatáÍia a:

a) A responsabilidade por encargos rabalhistas, prêvidenciáÍios, íiscais, comeroas e ovis.

decoÍÍontes da execuçáo do otisto, nos teÍmos do art. 71 da Lei 8.666/93. í-
\

b) Nos teÍmos do aÍl. 70 da Lei 8.ô66/93. a Detentora é responúvel pelos danos

diretamente à Administ€çáo ou a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na

do objeto.

*-
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c1 Fomecer os pÍodutos de acordo com as especiíicaçoes e quantitativos

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos onus resultantes de quaisquer a@es, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por crlpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigãndo€e, oitrossim, por quaisquer responsabilidades daconentes de açoes

judiciais movidas por terceiros. que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa e eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo periodo de execução do objeto. as condiçÕes de hah,ilitâÉo e

qualiÍicação exigidas na licitaçà0.

f) Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substiturr, as suas expensas, no todo ou em parle,

o obieto da Ata de Registro de Preços Corporaüva. se veriÍicados vicios, defeilos ou

inconeções.

g) Prxtar as infoímaçoes e os esclaÍecimentos solicitadm pelo 0rgão

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo cusleio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execuçáo da

Atâ de Regisfo de Preços Cuporativa.

i) lndicâÍ pÍeposto que se responderá perante o Orgào GereflciadoÍ

i) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se reÍere a licitaçã0.

DAS OERIGAçÔES ÓRGÀO GERENCIAOOR

cúusUu VIGÉsltA NONA - Caberá ao Ôrgão Gerenciador as seguintes obrigaçóes.

a) Eíetuar o pedido em confoÍmidade corn a discíiminaçâo constante no Termo de ReÍerência

Anero V do Edital, çnr meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota de empenho.

b) Proporoonar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento do fomecimento

deseiado.

c) Prestar as infoÍmaçÕes e os esdarecimenlos que venham a seÍ sohcitâdos pelo

com rdação ao objeto daste Ragistm de Preços Corporativo.

d) Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados

{)É"

e) Acornpanhar a execução desta Ata de Registm de Preços Corporativa

s
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í) ComunicaÍ à Delentora as inegularidades obseÍvadas na entrega dos produtos, íormulando

as exigéncias necessánas às respecüvas regulanzações.

DAS PENALTDADES t sltçôes

CúUSUU fntCÉSIMA - O cometimento de iregulaÍidades na execuçáo desta Ata de Registro de Preços.

sujeitará o partrcular à aflicaçào de sançoes administrativas, nos lermos da Lei Federal no 10.520/2002. com

aplicaçáo subsidiária da Lei Federal n0 8.666/93 e suas atualizaçôes.

CúUSUIÁ IRGÉSmA PRIMEIRA - Se a Detentora inedimplir as obriga@s assumidas, no todo ou em

parte, ficará suieitra, esseguíedo o conEaditóno e a ampla delesa, às sanções pÍevistas no art. 70 da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I . Advertência:

ll - Multa, nos seguintes termos.

a) Pelo akaso no Íomecimenlo, em relaçâo ao prazo estipulado: 10/o (um por

cento) do valor do produto não entregue, poí dia docoÍrido, até o limitê de 10%

(dez poÍ cento) do valor do pÍoduto;

b) Pela recusa em eíetuar o Íomecimento, caracterizada em dez dias apos o

venomonto do prazo estipulado: Í0% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituiÍ o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da noüíicaçâo da reieiçâo: 270 (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia decorÍido;

d) Pela recusa da Dêtentora/ContÍatada em subsüturr o produlo releitado,

enlendendo€e como recusa a substituiÉo do produlo nào efetivada nos crnco

dias que so soguirem à data da re,ieiçáo: 10Yo (dez por cento) do valor do produto

rejeitado;

e) Pelo náo cumprimento de qua§uer condiçáo fixada neste Edital e náo

akangida nos incisos ânleÍiores: 1% (um por cento) do vabr contratado, para

cada evento.

lll- lmpedimento de licitar e contralar com a Administraçáo DiÍeta e lndireta do MunicÍpio de

Toritama e descredancramento dos §stemas cadastÍais de Íomecedores do Municítlio de

Tontama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos

t.h.lrt..rdo ttu ao.to,

Subcláu3ula primeira - As multas cstabêlecidas acima podem ser

cumulativamente, ficando o seu tolal limitadoa 100/o (dez poÍ cenlo)do valor

de perdas e danos cabiveis.

)$r
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Subcláusula Pdmeira - Na hipotese da possibilidade de reajuste de preços, o índice/p«{reajuste a ser

utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Cmsumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou oltro quà venha a lhe
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Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos poíventura devidos à Detentoía as

impodâncias alusivas a multas. ou efetuar sua cobrança mediante inscnçào em DÍvida Ativa do

MunicÍpio. ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

Subcláusula tsrceira - A auloridade municipal competeflte. em caso de inadimplemento da

Delentora, devera cancelar a nola de empenho, sem prejuízo das penalidades relâcionadas nas

subcláusulas antenores.

CúUSULA IRrcÊSmA SEGUNDA . Ficará sujeito a penalidade píevista no AÍt. 70 da Ler Fêdeíal

10.520/2002, sem prejuizo das multas previstas no Edital. nesta Ata de Registro de Preços Corporatrva, no

Conlrato e nas demais cominaçôes legais, o íomecedor que, convocado dentro do prazo de validade dâ sua

proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguh:

I - Nào assinaÍ a Ala de Registro de Preços Corporatrva;

ll Oeixar de enfegar ou apresentar doqjmentaçáo íalsa em lugar de documentrçáo legitima

exigida para o certame:

lll - Ensejar o retardamento da exec.trção de seu obieto;

lV - Náo manüver a proposta;

V - Falhar ou fiaudaÍ na execuçào da Ata de RegistÍo de PÍEços Corporctiva;

Vl - CompoÍlar.se de modo inidôneo ou cometer fÍaude fiscal.

GúUSULA TRGÉSHA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguêm, píincipalmente, a OetentoÍa estará

su;eita às penalidades:

| - Pelo dsscumpírmento do prazo do Íomecimento:

ll f elarecusaematenderalgumasolicitaçãoparacoíreçãodofomectmento. e

lll - Pela não execuçâo do íomecimento de acordo com as especiíicaçoes e prezos

esüpulados no Edital e seus an€xos.

Subcláusula pÍimâiÍa - Aém das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, einda, no que couber. às

demaispenalidadesreÍaidasnoCapítulolVdaLeiFederaln0S.ô66/93eposterioresalteraçoes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

cúusuLA TRrcÉsuA oUARTA - De acordo com os aít. 20, § 10, e art. 30, § lo. da Lei 10.'19?01, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, conlados a paÍtir da data da apÍesentação das propostas, os valoíes não podeÍáo

ser reajustados, assegurados à manutênÉo de seu equilíbrio econômico-Íinanceiro. na forma da alinea "d'.

inciso ll do aí. ô5 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipâl 34/20í9.

),$h

ltl

substituir.
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Subcláusula Segunda - A concessão do realuste fica condicionada à apresentaçào de requenmento pela

detentora/conlratada, isentando a AdministraÉo de concedê.lo de oficio.

DA ALTERAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORÂTIVA

CúUSULA IRrcÉSlf,A QUIilTA - A Ata ds Rêgistro de Preços Corporativa poderá sofrer alteÍaçoes,

obedecidas as disposiçÕes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e postenores alterações, conforme o § 10

do fut. 10 do DecÍeto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subdásula Única - Na hipotese de supressáo unilateral, nâo se adica o disposto no arl. 65, § 10, ll. da

mencionada lei, que dispôe sobre o limite de 250/0, podendo haver supressões de ate 100%, conforme

íaculdade conferida a administraÉo constante no aÍt. '14 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de sêtembÍo de

2019.

DA REV|SÀO DoS PREçOS REGTSTRADoS

CúUSUIá TRrcÉ$ilA SEXTÀ - 0s preços registrados poderão ser revistos em deconênoa de eventual

reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgáo gerenciadoÍ proÍnoveí as negociaçÕes junto âos ÍomecedoÍes, obseívadâs as disposiçóes contidas no

art.65 da Lei n0 8.666/93. mnforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

CúUSUIá TRrcÉ$ÍrlA SÊflttA - Ouando o preço registrado tomar-se superior ao pÍeço praticado no

mercado por motlvo supeÍveniente. o orgáo gerenciador convocará os fomecedores paÍa nêgooarem a

reduçáo dos preços aos values praticados pelo mercado, de acoÍdo com o estabebcrdo no aí.16 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

Subcláusula Pdmeira - 0s fomecedores que náo acritarem reduzir sêus preços aos valores praücados pelo

mercado seÍào liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme consta no §10

do arl.16 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembÍo de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classiíicaçào dos fomecedores que acettarem reduzir seus preços aos

valores de mercado obseÍvará a classifcação onginal das oferlas, em conformrdade com o disposto no §?
do art.16 do oecreto Municipal n0 34. de 26 de setembío de 2019.

CúU§UIá ÍREÉ$itA OTAVÂ - Quando o pÍeço de meÍcado tomaÍ-se supenor aos pÍeç06 registrados

por motivo supeíveniente. o órgáo gerenciador poderá: (AÍt. 17 do Decreto Municipal n0 34. de 26 de setembÍo

de 201S)

)Ii.'

Subcláusula Primeira - Realizar o Íestab€lecimento do equilíbno económico-financerr{fraial do registro de

preços na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua exeÔlçáo. na Íorma do

disposto no aíi. ô5 da Lei n0 8.666/93;
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Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econômico.frna

do Íegistro de peços, liberar o íomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocoíra antes do

pedido de Íomecimênto ou ordem de serviços, e sem aplicaçáo da penalidade se confrmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Tercelra - Ê facultado à administração, em caso de náo 6xito do restabolecimento do equilibrio

econômicoíinanceiro inicial do registro de preços, e apos liberar o íornecedor do compromisso assumido,

coílvocaÍ os demais Íomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

CúUSUIâ TRrcÉSllrlA ilONA- Não havendo êxilo, o oÍgão geÍenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publcação na imprensa oiicral, adotando as medidas cabíveis para

obtênÉo da conlrataçâo mais vantajosa, nos termos do panigraÍo único do art. 17 do DecÍelo Municipal n0

34. de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS

CúUSULA OUADRÂGÉSIilA . O fomecedor teÉ o seu registro cancelado quando: (kt. 19 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumpnr as condiçoes da Ata de Regisfo de Preços Corporaüva;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instÍumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem.iustiíicativa acêitávôl;

lll - Não aceitar reduzr o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar supenor àqueles

praticado no mercado; ar
lV - Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n" 8.666, de 1993,

ou no aÍt. 7' da Lei n" 10.520,de 2002;

V - Íver presentes razôes de interesse público. desde que devidamente molivada, nos

teÍmos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.666, de í993.

Subcláusula prlmoira -0 cáncelamento de registro de preços nas hiÉteses preústas nos incisos l, ll, lV e

V deve ser Íormalizado por despaúo do órgáo gerenciador. assegurado o coíllraditoÍio e a ampla deÍesa.

Subcláusula sogunda -A cornunicaçáo do cancelamenh de regiskos nas hipóteses preustas na subcláusula

pnmeira deve ser Íeita pu publicação na imprensa olicial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias

út6is.

$i.-

Subcláusula tercaira. O fomecedor poderá solicitar o cancelamenlo do seu registro de prÊ

de Íato superveniente que venha cíÍnpÍometer a perfeila execuçâo contratual, desde que

maneire inequívocâ, pdncipalmente por meio de provas d@umentais. qualquer uma das hipoteses

no art. 65. inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei n0 8.666, de 1993.

ocorencla

ada de

istas,
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Subcláusula quarta. A comunrcaçáo do cancelamento do regisho de preço, no caso previsto na subcláusula

terceira, deverá ser realizada por conespondênc.ia com aviso de recebimento ou protocdo, luntrndo.se
comprovanle nos autos do registro de preÇos.

DA vrr.rcurÁçÃo

CúUSULI QUrcmOÉSttUl SEGUI{DA . As especificaçoes técnicas, obíigaçóes e penalidades

cmstantes no Edital e Termo de Reíerência do Pregáo Eletrônico supramencionado integram esta Ata de

Registro de Preços CoÍporativâ, independente de tanscriçà0.

DAs orsPosrÇôEs FtNAls

CúUSUt-l QUAORÂGÉS|ilA TERCEIRA - As questôes decorrentes da utilizaçào da presente atâ, que náo

possam ser dinmidas admrnistÍativamente, serão processadas e julgadas no íoro da Comarca de ToÍilema/PE,

com exclusáo de qualquer outro, por mais pnvilegiado que seia

Asdm, justas ê contratadas, as partes assrnaí);**

Iontana, 23 d marcro de 2022

\

instrumento em 03 (três) vias. o-:
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TESTEMUNH

MUNrcíPIO A

SECRETARIA OE PLANEJAM to e cesrÀo
José Filipe Ângelo 0liveira Lucêna

*3v"fupt*W 41.041 .013/0001-9ô
M ilka SantosÍ iJl ILKA SANTOS

Administradora ,úaria llka Santo3

Empresa Adjudicada

CPF/MF Y

TESÍEMU So,«* cpFÂiF osô +é3 p.04-t3
ri

CúUSUIÂ OUmmCÉStml PRllrElRÂ - O disposto na presente Ata deveÉ seí executado íielmente

pelas partes, de acordo mm as condições avençâdas no Edital do Pregào Eletrônim para Registro de Preços

Corporativo supramencionado. que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho do 2002, p€lo Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 201g,adicando-se subsidiariamente a Lei FedeÍal n.o 8.ô66, de 2'l de

lunho de í993. suas alterações e regulamentâçoes posteriores, além do que mais foÍ exigido no Edital e em

seus Anexos.

Órgão Gerenciador

ô5r{,9}1


